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Levantou-se a Sessão as duas horas da tarde: e eu Joaquim Flo-
riano de Toledo Secretario do Governo a minutei, e fiz escrever. 

Barão de Congonhas do Campo 
Luiz Antonio Neves de Carvalho 
Manoel Joaquim de Ornellas / 
M. e l Joaq.m Giz de Andr. e / 
Rafael Tobias de Aguiar 
Manoel Roiz Jordão 
Francisco Ignacio de Sz. a e Qr.°8  

33.a SESSÃO 

EM 3 DE DEZEMBRO DE 1825 

Reunidos os Ill mos e Ex.mos Snr.es Prezidente, e Conselheiros, abrio-
se a Sessão ás horas do estilo, e lida a Acta antecedente, se achou 
conforme: 

Propoz o Snr' Tobias de Aguiar, que sendo de evidente utilidade 
o estabelecimento de todas as Officinas nos lugares em que as machinas 
possão trabalhar por meio d'agoa, e não á braços, como acontecia no 
Trem desta Cidade, lembrava, que elle fosse removido para a Fabrica 
de Ferro de S. João do Ypanema, onde pôde existir no pé indicado, 
e há todas as commodidas precizas. Depois de vários pareceres, em 
que o Snr, Souza e Queiroz ponderou ser comveniente deixar alguns 
Artistas para o concerto do armamento, e o Snr' D.or Ornellas, que era 
precizo calcular, se taes concertos ficavão mais baratos, sendo feitos por 
algum Mestre Ferreiro desta Cidade, do que pelos ditos artistas, á 
vista dos seus jornaes, se deliberou unanimemente, que fosse removido, 
e todos os seus Artistas para a mesma Fabrica. 

Apresentou o Secretario do Governo .a seguinte informação sobre 
o estado da Secretaria. 

INFORMAÇÃO 

Ill.mos e Ex.mos Snr.08 — Como na Sessão de 28 do mez pp. o 
Ill.mo Snr' Jordão propoz, que a medida adoptada do estabelecimento do 
Ponto, e desconto nos Ordenados dos Officiaes da Contadoria da Junta 
da Fazenda Nacional fosse extensiva aos da Secretaria deste Governo, 
o que se approvou, não posso deixar de assegurar a V. Ex.as, que 
recebi com isto particular satisfação, por ser mais hum meio de eviden-
ciar-se a promptidão, actividade, e exacção, com que os Officiaes da 
mesma prehenchem á risca os seus deveres; e apezar de ter crescido 


